
 
Secretaria Municipal de Administração 

 
E  D  I  T  A  L 

 
Saibam todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que nesta data foi promulgada e 

registrada a seguinte lei, 
 

LEI  Nº 1.976 DE 30 DE JUNHO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL   ESPECIAL, ALTERANDO O PPA E 
LDO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
FAZ SABER que, aprovada pela Câmara Municipal de Registro/SP, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal, o crédito no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 
para reforçar a dotação orçamentária nas atividades abaixo discriminada: 
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  
UNIDADE ORÇ. 10 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROGRAMA 14 - PROMOÇÃO À SAÚDE  
   
FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO  
ATIVIDADE 1016 - CONSTR. EQUIP. UNID. ESF  
APLICAÇÃO 310.000  
ELEMENTO (186) - 4.4.90.51 – Obras e Instalações 160.000,00 
   
 TOTAL 160.000,00 

 
Art. 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos de anulação parcial das dotações 
abaixo: 
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  
UNIDADE ORÇ. 10 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROGRAMA 14 - PROMOÇÃO À SAÚDE  
   
FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO  
ATIVIDADE 2310 - MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
APLICAÇÃO 310.000  
ELEMENTO (364) – 3.3.90.30 - Material de Consumo 50.000,00 

(365) – 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 10.000,00 
(366) – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 
(367) – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 50.000,00 

   
 TOTAL 160.000,00 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
MÁRCIO LEITÃO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 
 

ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR  
Secretário Municipal de Administração  

 
SANDRA REGINA MARIA DO CARMO TEIXEIRA  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública 
 

Projeto de Lei nº 1.919/2021 de autoria do Executivo Municipal 
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